MENSAGEM N¢2 1.673

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituicdo, comunico a Vossas Exceléncias que acabo de
sancionar o Projeto de Lei n2 3.699, de 2021, que “Institui o més de novembro como o Més Nacional da
Seguranca Aquatica.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autégrafo do
texto ora convertido na Lei n? 15.258, de 12 de novembro de 2025.

Belém, 12 de novembro de 2025.
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